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POBTARTA No 2í12029 DE 01 DE JUNHO DE 2026.

"Dispõe sobre o Panto Facultativo no dia
05 de junho de 2026, data posterior ao
feriado municipal de Corpus Chisti, e da
outras providências."

A Câmara Ívlunicipal de Conquista, Estado de Íttlinas Gerais, neste ato
representado pelo seu presidente, Airton Lucas de Oliveira, no exercício das suas
atribuiçÕes legais e constitucionais, especificamente no artigo 87, incisos ll e lX da Lei
Orgânica do Município de Conquista c/c artigo 44 do Regimento lnterno da Câmara
Municipal.

Considerando que no dia 04 de junho de 2026 (quinta-feira) é feriado
municipal de Corpus Christi no município de Conquista/MG.

RESOLVE:

Artigo í" - Estabelece Ponto Facultativo no dia 05 de junho de 2026
(sexta-feira), no âmbito da Câmara de Vereadores do Município de Conquista/MG.

Artigo 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposiçÕes contrárias.

Reg istre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Conquista/ÍvlG, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2026.

Airton ra
Presidente da Câmara Municipal de Conquista
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